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LEI Nº 3.423 DE 27 DE AGOSTO DE 2021 

Ementa: Denomina equipamento 

público no Povoado de Pedrinhas, Zona 

Ribeirinha do município de Petrolina, a 

Quadra Poliesportiva -  Aderaido 

Barbosa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O equipamento público localizado no povoado de Pedrinhas, zona ribeirinha 
no município de Petrolina, passa a ter a seguinte denominação, Quadra Poliesportiva — 

Aderaldo Barbosa. 

Art. 2º - A Homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara de Vereadores, 
pelos relevantes serviços prestados a Petrolina, na área de esporte como jogador de 

futebol e na érea contábil como técnico de contabilidade. 

Art. 3º — Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva ao homenageado. 

Art. 4º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autor: Maria Elena de Alencar. 

Gabinete do Prefeito, em 27 de agosto de 2021. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.518/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 

atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

1) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Denomina equipamento 

público no Povoado de Pedrinhas, Zona Ribeirinha do município de Petrolina, a 

Quadra Poliesportiva - Aderaldo Barbosa. ” Tombada sob nº 3.423, de 27 de 

agosto de 2021, publique-se, nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito, em 27 de agosto de 2021. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEINº 0129/2021 - REDAÇÃO FINAL 

EMENTA: Denomina equipamento público 
no Povoado de Pedrinhas, Zona Ribeirinha 
do município de Petrolina, a Quadra 
Poliesportiva - Aderaldo Barbosa. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte 
lei: 

Art. 1º - O equipamento público localizado no povoado de Pedrinhas, zona ribeirinha no 
município de Petrolina, passa a ter a seguinte denominação, Quadra Poliesportiva - Aderaldo 
Barbosa. 

Art. 2º - A Homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara de Vereadores, pelos 
relevantes serviços prestados a Petrolina, na área de esporte como jogador de futebol e na érea 
contábil como técnico de contabilidade. 

Art. 3º - Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva ao homenageado. 
     

   

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na datá dx sua publicação. 

Autora: Maria Elena de Alencar 

Gabinete da 

Ss DA SILVA 

esidente      

3º Secretário 

cas 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 

Internet: www.camarapetrolina.pe.gov.br — Email: gabineteaerocruz(O gmail.com



  

  Casa Vereador Plínio Amorim   

  

  

  

  PRO LEINº 0129/2021 — 15/07/2021 

Auto aria Elena de Alencar 

EMENTA: Denomina equipamento 

público no Povoado de Pedrinhas, Zona 
Ribeirinha do município de Petrolina, a 
Quadra Poliesportiva -  Aderaldo 
Barbosa. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Prefeito sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - O equipamento público localizado no povoado de Pedrinhas, zona ribeirinha no 

município de Petrolina, passa a ter a seguinte denominação, Quadra Poliesportiva — 
Aderaldo Barbosa. 

Art. 2º - A Homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara de Vereadores, 
pelos relevantes serviços prestados a Petrolina, na área de esporte como jogador de 
futebol e na érea contábil como técnico de contabilidade. 

Art. 3º - Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva ao homenageado. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Parlamentares, 

Apresentamos para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como 
finalidade prestar uma homenagem a uma pessoa que prestou relevantes serviços na área 

esportiva, cultural e social, em especial na comunidade do povoado de Pedrinhas, área 
ribeirinha. 

Em atendimento a pedido da comunidade de Pedrinhas, participamos de uma 
reunião onde solicitaram por unanimidade que a quadra poliesportiva que vai ser 
construída fosse feita uma homenagem a Aderaldo Barbosa. 

Aderaldo Barbosa, nascido em 16 de outubro de 1947, na cidade de Petrolina — 
Pernambuco. Filho de Sérvulo Barbosa e Maria Francisca Barbosa, casado com Gilda 
Maria dos Santos Barbosa, com quem teve três filhos e destes, cinco netos. Aderaldo 

Barbosa, pai, avô, amigo, técnico em contabilidade, líder de comunidade, grande jogador 
de futebol e camavalesco. Exerceu sua profissão com muito esmero. Atuou em grandes 

empresas como Técnico em Contabilidade. Um exemplo de profissional honesto. Na 
historia do Futebol dos anos 70 a 90, foi campeão na famosa campanha do Azulão na 
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Copa do Interior. Campeão 
várias vezes pelo Palmeiras de Atrás de Banca, seu time de coração, mais atuou em 
outras equipes da cidade e da região como atleta e como técnico de futebol. 

Como líder comunitário na área ribeirinha apoiado pelo Deputado Osvaldo 
Coelho, seu grande amigo, ajudou a irrigar o povoado de Pedrinhas e a Ilha do Pico. 
Assim como também a formar várias associações nas comunidades rurais de Pedrinhas, 
Poço da Cruz, Nova Descoberta. 

Idealizador do Balneário de Pedrinhas formalizou a culinária da localidade. 

Na cultura, organizou de carnavais em Petrolina. Tinha um sambão informal, que 
logo se transformou em uma grande escola de samba, denominada Gigantes do Samba de 

Pedrinhas que foi campeã com o enredo que homenageava o Rei do Baião, Luiz 
Gonzaga. 

Aderaldo Barbosa, Dedera, como era conhecido pelos amigos. Faleceu no dia 03 
de julho de 2015. Partiu mas deixou um legado. Um homem íntegro, humilde e 
simplesmente um homem que viveu para seu povo. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2021. 

Vama Vime de Ancan . 

Maria Elena de Alencar 

Vereadora - MDB 

erf
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     PROJETO DE LEI Nº 129/2021 —- PODER LEGISLATIVO ESDONSÁVE 
EMENTA: DENOMINA EQUIPAMENTO PÚBLICO NO POVOADO DE 
PEDRINHAS, ZONA RIBEIRINHA DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, A QUADRA 
POLIESPORTIVA - ADERALDO BARBOSA. 
AUTOR: MARIA ELENA DE ALENCAR 
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente projeto de lei de autoria do Poder Legislativo, o qual denomina equipamento 
público no Povoado de Pedrinhas, Zona Ribeirinha do município de Petrolina, a Quadra 
Poliesportiva - Aderaldo Barbosa, é constitucional e legal na forma da Lei Orgânica 
Municipal e demais leis atinentes à espécie, bem como está de acordo com os preceitos 
constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas. 

H- QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 
tramitação regular da matéria. 

NI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

     
  VER. ZENILDO NUNES/DA SILVA - SECRETÁRIO 

alfs



PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 129/2021 - PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: DENOMINA EQUIPAMENTO PÚBLICO NO POVOADO DE 
PEDRINHAS, ZONA RIBEIRINHA DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, A QUADRA 
POLIESPORTIVA - ADERALDO BARBOSA. 
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AUTOR: MARIA ELENA DE ALENCAR GAMARA MUNICIPAL 
RELATOR: DIOGO HOFFMANN | Le nara) e 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL ota ssfonps õ | 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 7 Eesponsível 

O presente projeto de lei de autoria do Poder Legislativo, tem como finalidade denominar 
a Quadra Poliesportiva, localizada no povoado de Pedrinhas, homenageando o Senhor 
Aderaldo Barbosa, uma pessoa que foi morador dessa comunidade e muito contribuiu 
“como líder comunitário e como jogador de futebol nas décadas de 70 a 90. E nada mais 
justo do que denominar a quadra poliesportiva com seu nome naquela localidade. 

H - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto de lei em análise preenche os requisitos no Regimento Interno, bem 
como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a 
finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da 
matéria. Este é o Parecer. 

HI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 
da relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 11 de agosto de 2021. 

RELATOR 

LIMA - SECRETÁRIO 

  err




